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SERVIÇO PÚBHCO FEDERAL

MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SERVIÇO DE CONmTOS E CONVÊlaOS - SECO/DICON/ PLOG/PF

Contrato n' 44/2020 - CGAD/DLOG#F

Pmcesso n' 082 ll .005077/2020-54

'TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' 44n02hCGAD/DLOG, QUE FAZEM
EN'l'RE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
Panela FEDERAL E A EMPRESA ESCOLA
PARANAENSE DE AVIAÇÃO S/A.

A UNIÃO, par intermédio da POLÍCIA FEDERAL com Sede em Brasília/DF, imtalada em seu Ediíicio Sede, no Setor dc
Autarquias Sul, Quadm 06, Loas 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número 00.394.494/0014-50, óxBão &) Ministério da Jwüça

Segurança Pública, neste ato designada simplesmente CONmTm e apresentada por seu Ordenlador de Despesas,
Sr. ANDRÉ VIAJA ANDRADE, Delegado de Polícia Federal, inscrito no CPF n' 837.680.681-S3, portador da Carteira dc
dentidade n' 3499244-DGPC/GO, com delegação de competência que lbe confere a Portaria n' 12.442--DG/I'F, de 19 de maio dc

2020, da Polícia Federa] -- Ministério da Justiça e Segwança Pública, domvanü (denominado CONmTmTE, e a ESCOLA
PARANAENSE DE AN/CAÇÃO S/As inscrita BO CNPJ7MF sob o n' 75.263.92]/0001-46 sediado à Avenida Erasto Gaertner,
Hmgar 40 - Aeroporto Bacmheri, Curítíba/PR - CEP 82.51S-000, Telefone: (41) 3356-3636/(41) 99619-9004 doravmte dcsi@ada
CONA)\DA, neste ato rcpnsentada pelo senhor FLAVllO LION NOGARA liIARIAS, pol'dador da Carteira de Idmtidade n
7.066.949-8, expedida pela SESP/PR, e CPF n' 052.259.779-36 tmdo em vista o que consta no Processo n$ 08211.005077/2020-54 e
m observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de juiüo de 1993, da l#í n' lO.S20, de 17 de julho de 2002, do Dwreto n'

9.507, de 21 dc setembm de 2018 , Deaeto 7.892, de 23 dejmeíro de 2013, e da Instrução Normativa SEBES/MP n' 5, dc 26 de
maio de 2017, resolveu celebrar o pmsente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletr6nico - SRP n' 49/2020-
CPL/DICON/CGAD/DLOG/PF , mcdimte as cláusdas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEljtA- OBJETO

1-1. 0 objdo do pnsente instrumento é a conüntação de «rviços de anões de capaciüção em aviação ciül
pameladamente, confonne demanda, que serão prestados nas condiçõw estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA
1.2. Este Tem)a de ContMto vioçuli
independentemente de aanscrição.

Edital do Pregão Eleü6ai SRP, idmüficad- pleâmbü

1.3. OUeto da conüatação

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA
2.1. O pruo de vigência deste lêrmo de Contmto é aquele fixado no Termo de Referência, ou sda 12 (doze) meses, e
somente podem ser pmrmgado nos termos do artigo 57, $ 1', da Leí n. 8.666, de 1993

3 CLÁUSULA 'lTRCEIRA - PREÇO

Item Especiücqção sintéHça unidade
Quanüüaúe

POLÍCIA
IUDERAL

v,lor
unitário

R$

Vülorde
fatal
R$

M

rieinammtojniçial, para servidpKS policiais, que çomp16ende
a InsüuÇão TeóHca e Simulação PiáHça de Voq reÊienB à
mramve CESSNA GRAND CARAVAN C208B, pa-- a âmçãa de
commdante, conforme rGgramçnto descHto de anima
pomenQrízada ao ANEXO VI ao presente Temo de Ret'rência   18 132.674.96 2.388 149,28
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3.1. O valor total da conüatação é de R$2.388.149,28(dois milhões, trezentos e oitenta e oito mil cento e quarenta e
nove :eds e vinte c oito cenhv08).

3.2. No valor acima estão incluída toda as despesas ordinárias diretm e indiretas dworwntes da execução do objeto,
inclusive üibutos c/ou impostos, encargos sociais, üabalhistas, previdenciários, üisçais e comerciais incidentes, taxa de
dminisüação, ltcte, seguro e ouUo$ necessários ao cumprimento intogml do objeto da contratação

3.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de scwiços BBtivamente prestados.

4. CI,ÁUSUI.A QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesa deconentes desta con&atação estão programadas em dotação otçamentária p3:ópn& pnvista no
mçamento da União, para o exercício de 2020, na clmsi6cação abaixo

Gestão/Unidade: 200334/0000 1

Fonte: 0118033901 e 0180309070

Pmgrama de Tmba[ho:0642150162]BP0001
Elemento de Despesa: 339039
Pl:DP99L21BPMI

Nota de Empenho: 2020NE801 856 e 2020NE801 857

4.2. No(s) exenício(s) seguinte(s), cornrão à wnü dos ruursm pn5prios para atender às despesas da mesma
natunza, cuja alocução será feita ao início de cada exeKício finmcciro.

CLÁUSULA QI)INCA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONmTmA e demais condições a ele reâaentes wcontram-se de6nidos no
lbmto de Referência e no Anexa XI da IN SEGES/MP n. 5/2017

CLÁUSULA SEXTA - REAJUS'lE
As Raras acerca da nduste de preços do valor contmtual são as estabelecidas no PTQjeto Básico, anexo a este6.1

Contrato.

cl,ÁusuLA sÉnMA - GARAN'rn DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência dc gmantia de exewção pam a pnsente contratação

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERINGAS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O ngime de execução dos servíç08 a serem executados pela CONTRAI:ADA, os materiais que serão empregados

llscalização pela CONmTmTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
CLÁUSUI.A NONA - OBRIGAÇÕES DA CONSTANTE E DA CONTRA:leDA

As obrigaçõ« da CONFIANTE e da CONmTmA são aquelas previstas no Termo de Referência, anho9.1.
do Edital.

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. É pcmiitida a subcontratação pucial do obleto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas ao Tendo de
Refeúncia e na proposta da contratada.

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES AOMIMSmmAS.
11.1. A$ sanções nlaçionadm à exeçuçãa do contrato são aquelas previstas no Temia de Refednçia, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
i2.1. O presente Teimo de Contento poderá ser rescindido nas hipóteses preüstas no art. 78 da L.eí n' 8.666, do 1993
com as consequências indicadas no aH- 80 da mesma Lei, san prquízo da aplicação das saJlções pnvistas no Tem)o de
Referência, mexo do Edital.

2.2. Os duos de rescisão contratual serão fomlalmmte motivados, assegurando-se à CONTRATADA o dinito à

12.3. A CONmTmA reconhece os direitos da CONTRA:l:ANTE em caso de nscisão administrativa prevista no art.
77 da Lei n' 8-666, de 1993

O temia de rescisão, sempre que possível, seM prwedido:

12.4.1. Balanço dos ewntos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagammtosjá eâetuados e ainda devidos;

12.4.3. 1ndenizações e multas.

CLÁUSUI,A OÉCIMA TERCEIRA - W,OAÇÕES

1 0.

13.



3.} Ê vedado à CONmTmA

13.1.2. 1ntenompa' a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONm=m,
salvo nos casos previstos em lei

CI.ÁUSUI,A DÉCIMA QUARTA - XI.ORAÇÕES

Cauçion; itilizu este Terno de Contrato pam qualqua operação fínanceim

14.

Eventuais alterações conüatulais reger-se-ão pela di«iplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conUatuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários. até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) da valor inicial atualizado do conüalo.

.43. As supressões nsultantes de acordo celebmdo entre as parta conuatantcs poderão exceda o limite de 25%
(vime e cinco por cento) do valor inicial atwlimdo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QIJHTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos saião decididos pela CONmANTE, segundo u disposições contidas M Lei n' 8.666, de
1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais manhas üedaais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo ® disposições waüdas aa
Lei n' 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor -- e nomiu e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1- Incumbira à CONmTmTE provida
União, no pmzo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

ci.ÁusuLA DÉCIMA sÉ'riMA. - FORO

a publicação deste instnmento, por extrato, no Diário Oficial da

17.1. O Foro pam solucionar os litígios qui
Judiciária do Disüito Federal -DF - Justiça Federal

da execução deste Temia de Conüato será ü Seçã

Pam firmeza e va]idade do pactuado, o presente Termo de Contmo foi ]awado em 02(duw) vias de igua] teor que, depois de lido
achado em ordem, vai assinado pelos contr8Htes e por duas testemunhas

Brasília-DF, Dezembro de 2020

ANDRÉ VIAJA ANDRADE
Delegado de Polícia FedetaJ

Diretor de Administração e l,ogística Policial

FLAVIO LION NOGARA FARIAS
ESCOLA ll:ARANAENSE DE AXrIAÇÃ0 S/A

Documento assinado efetronícamente por ANDRE VIANA ANDRADE, Diretar(al, em 17/12/2020, às 14:19, conforme hora
)ficlal de nrasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do

Documento assinado eletronlcamente por Fiado Liam Negam Farias, Usuário Extemo, em ig/t2/202Q. às 12:04, coítfbrme
horário oficial de Brasília, cam fundamento no art. 6S, $ 1e, da .

Documento assinado detronicamente par JOGO CARtaS DA SITUA, Chefe de Serviço,
oficial de Brasa:la, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do DeÊalanlU,

05/01/2021. às 09:04, confbmte hora

A autenticidade deste documento pode serconferída no site hüQI«$gl4gí.mv.br7sei/cont aladoLO(temo.oh2!

https:#sai.dpf.gov.briseycontnolador.php?acao=docu menta.im piimii:.web&acaa.origemnarvofa.visualizar&iddocumento=211 79201 &nl :1 ... 34



ifbrmando o código verifícador 17107729 e o código CRC 23628258.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3

ARqUIVa NACIQNAI
IXIRATO or coam:Axo NS ílO02a

CAMPANHA DOCAS DO RIO GRANDE oo NORTE

.880,W {quarenh e sete mÍE e oÜocentos e oinnta rEais}. Assinado em 2!/12/2020.

PROCESSA LltlTXTDRIO Ne 46t/2020
A Companhia Dons da Rio Gn

AOiUOiCAÇln e HOMOLOGAÇÃO de PnR:

PROCESSO LICrtKTURIO Ne 461j
A Gomaanhia Dan:

nlf;g,.g=iluul(AÇMI e nuMUK#ünÇno ae Pngao sopr8citi
lobos no sistema UcRações-e do Banco do Brasil
:om.bf. oüjeto: serviços OE AUDITORIA INPEPEWOEN
iissÃD DE RELAióRin E PARFCFR nF ALinHaRiA ROS M (QUXIBC

2labal de RSniTnRN .2S4.307/DOQ]

leão EtnaOuiCO np 44/z

EXIRHD DE INEXIGIBIUDADE DE UaTAÇBO NR 16/202a - UASG 200Z4

CONSELHO NAaOnnl DE potfnas SOBRE DROGAS

DEPARTAMENTO PtNnENciAnio UAaONAI
DIRETORIA EXECUTIVA

\q«isbia âüun de equipamenl
id çãa wpraütada. pubjiceda

COMPANHIA OOW DO RIO DE JANEIRO
PfeBoei

hNnl

bOlliOICADO ã wncedora üonfwnoe o Rejatórb çmduslw da CPyconl.

A amiss3o Permanente de ljEÊta;lü corüuoico aa$ inhíHsados {Pi ÇEI

sagas.a)lszü/zaz0-4al qüe. em aiü nn$1 nie do Bespüdo Deçisória n' xasi)s.uizszü/zaz0-4al qüe. em ato oon$tênte do
Z/2020, o Sr. DireBohPiesidente da CDRJ, HOM010Ç
Êna3. na aua] se sazrni venüedon da Cêrbme

]H. HOMvjDQUH p ie$uiHgo ga LlclHÇBa
i dQ GerBme. a adiante propanBnte l
Q1-81. 8D apenMBr a Prapasla de PreçosCONIRUTaRA LIDA. alpi N'05-851.g21/eao1-81. 8D apfepeMBr a

wnujasa no valor de R$ 3.30a,ae1.07 leres milhões. tnzent
oeMnos). aa nedidB em que cuFopriu 8Ddas as exlB&nciu edital
documentação (elêtiifõ à Pruposb de Presas. cama no lacar
oemnosl. aa neaiaP em que curopriu todas as exlB
documenuçio (elêtiifõ à Pruposb de Presas. cam
148bijitaÇâa exibidos nq Ed;ÜI de ReBêntcia. tmmlt8d{

i ae Faças. cama na tacant2 à dQaimenteçlo
!eBêmia. tramlndo nD nCE n' 03/2020. eül$ obldc

antrataOa é a sociedaa
moloaHcio do nwo Podãç

Fada na iealinçlo de 'obn é
lanelm", sendo o obieto dõ lldteçã

SUB5ECREIARIA DE AOMINISTRAÇÃO
CDOnOENAÇÃO-GERAL DE LICrtAÇÓES E CONTRATOS

SECRETARIA UNIV

MiHistéfia da Justiça e Segurança Pública

Áo pelo pra:$ de

2020 e AR. Z
com fundamen

sanção adJnif

nexEcucão !ontrato Colo entrega dé mBtedal).

H)nlRI

®


